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Processo n"	 10835 002286/2004-31

Recurso n"	 340 509 Voluntário

Acórdão n"	 1202-00.312 — 2" Câmara / 2" Turma Ordinária

Sessão de	 5 d.e julho de 2010

Matéria	 I xeltisao do SIMPLES

Recorrente	 CENTEIO & ARAÚJO I TDA

Recorrida	 l'' butua da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em
Ribeirão E n Fr elo-SP

ASSUNTO: EN "REGA D.A DECLARAÇÃO ANUM., DO SIMPLES
NACIONAL

ANO-CALENDÁRIO: 2003,

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO-FISCAL, RECURSO NÃO
CONHECIDO À I" Seção cabe processar ou julgar Recurso interposto que
verse sobre legislação derreada no artigo 2" da Portaria do Ministro da
Fazendo n" 256/2009..

Vistos, r elarados e discutidos os presentes autos..

Acordam os membros do colegiada por unanimidade de vo(os, não conhecer
do recurso por O ã0 instaurado litígio a ser analisado pelo CAIU, nos termos do relatório e
votos que integram o presente julgado
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c soT;;---1Tós: -) Filh	 Presidente
„ ,	
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--------k%W_é-Á .-,./(" lY't."7,/)')/___
Nereida de Miranda FM , nore ''(,)rla - Relatora
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EDITADO EM 0 5 AGO 211P,	 3
Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Nelson Eósso Pilho

(Presidente), Carlos Alberto Donassolo, Vak,.ria Cabral (Ido Verçon, Datei Mendes de
Carvalho Filho (Suplente Convocado), "N"ereida de Miranda Pinamóre Horta, Orlando Jose
Gonçalves Bueiro (Vice Presidente da Turma)
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Relatório

batam-se Os autos de recluso intelposto pela empresa CENTEIO &
ARA LIO .L 1 DA onde solicita que seja aceita a entrega da Declaração Anual Simplilicadir,
"eferente ao ano-calendinjo de 2003, tendo em vista que está discutindo judicialmente o
reconhecimento e a sua inanutenção na sistemática do SIMPLES

A interessada solicitou à 1)elegacia da RIS em Presidente Prudente , em
pedido entregue no dia 31 de maio de 2004, que fosse recepcionada sua Declinação Anual
Simplificada, relativamente ao ano-calendário de 2003.. A solicitação está baseada no tato que
a interessada está aisentindo judicialmente o seu reconhecimento e manutenção na sistemática

	

do SIMPLES, cuja cópia foi juntada (lis 17 a 69) - Acã.o Declinatório com pedido de Tutela 	 .
Antecipada, Processo Judicial n° 2004.61.12,004107-3, o qual tramita na Justiça Federal cru
Presidente Prudente (SP).

O andamento da referida Ação foi . juntado aos autos, tendo sido indefei ida a
antecipação de tutela em 17 de junho de 2004.. O último andamento junl""do aos autos é que
estão conclusos ao . 0.1i1. para sentença em 1" de agosto de 2006.

A 1-.), -.1",jw'i2 -1:11 1)tesideri.1-:.; Prudente indeferiu ii pedide cm Despiu:J."0
Decisório exarado em :3 de outubro de 2006, explicando que consoante orientação contida no
Sistema Integrado de Atendimento ao Contribuinte-SISCAC, poderia recepcionai a declaração
de iendimentos somente se a interessada possuísse um processo. administrativo ainda 11ãO

dclinitivamente julgado relativo ao assunto, (1 que não é o caso,

lui decorrência do indeferimento, a interessada apresentou Manifestação de
InconlOrmidade à E.:YRIt em Ribeirão Preta que votou pelo não conhecimento da impugnação/
manifestação de inconformidade, dispondo que 110.0 hó previsão nas normas que reg.ern O
P 1 °°° tributário administiativo, nos termos do Decreto 1170 235/1972, para discutir a
negativa da Administração Tributatia quanto à matéria concernente às obrigações tributárias
ditas acessórias tais. como a entrega da declaração de rendimentos Para esses casos, entendeu
a DR", ha de se aplicar normas gerais do processo administrativa ... ptevistas na Lei
n9.784/1999  . de pleno conhecimenlo do sujeito passivo que a cita em sua M.anifestação.

Regularmente intimada da decisão supra mencionada em 14 de setembro de
2007 (AR), a interessada apreseinou Recurso Voluntário no dia .3 de outubro de 2007 Nessa
ocasião, indignada pelo não julgamento da matéria, requer que a decisão seja anulada,
determinando que Os autos sejam devolvidos i'l DRI, para que seja julgado o mérito da
Manifestação de Inconformidade/Impugnação,

f.i;clinece que a decisão deve ser reformada, tendo em vista que:

-- a DRf em Presidente Prudente, ao não aceitar a entrega da Declaração
Anual Simplificada, pretendeu altei ar seu regime nibutario;

- a aplicação da Lei n`) 9.784/99 não deve ser aplicada por infringir o
'Principio da Fficiencia e ainda, o parágrafo primeiro do art 63 da Lei n' 9.784/99 dispõe que
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Processo n" 1(58 .3 (10228()/20(14-3 1	 Sl-C2 1 2

Accircno n 12(52-0(1.312	 1 1 :fló

na hipótese de recurso interposto perante órgão incompetente, será indicado ao recorrente a
autoridade competente, sendo-lhe devolvido o prazo para recurso.

/
t r,». o relatório
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Voto

Conselheira NEREIDA DE MIRANDA FINAMORFTIGR.I.A, Relatora

( ) R ecun-x) é tempestivo, to(lavia, não cumpre o.s reg ui si tos de
admissibi I idade

Consoante artigo 37 do 1)eereto n" 70,235/1972, o julgamento nos Conselhos
de (..:ontribuintos tar-se-a conLorme dispuserem seus reghnentos internos

Por sua vez, o Regimento Interno do Conselho Administi ativo de ecursos
Fiscais (CARI . ) api ovado pela Portaria do MI . 256, de 22 dejunho de 2009, em seu artigo 2"
dispOe que ; in ver bis:

"Ai t. 2" À Primeira Seção cabe processai e julgar recursos de oficio e
voluntário de decisão ile primeira instancia que versem sob] e aplicação da legislação de

- Imposto sobre a Renda das Pessoas ;Int ir.heas URRO,.

- Contribuição	 sobre o Lucro Líquido ((.51.3).

III - Impo.sio de Renda Retido na l , onte ("RR»). quando se tia/ar
anteetpação lo freP.1,

— demais tributos, quando procedimentos cone VOs„ decoi CidetiOit rcfleos,
assim compreendidos os rderentes c.'ts eN:igências que este .j' am /astreadas co; .fatos cuja
apui (1(..:(7.0 sv; viu paia configurai a prática de infração à legislação pertinente à tributação do

(...kcht:são, inclusão e c.vigência de ti ibutos decorr entes da apliccição
legislação I eferente ao Sistema hitegrado de Pagamento de Impostos e Contribuiçii.es das
Microempresas e das Empresas. de Pequeno Porte (SÍMP/./...M e ao tr atamento diferenciado e
favorecido a sei dispensado às microempleSOS e empresas de pequeno porte no âmbito dos
Podere.s da (Inião, dos Estados, do Distrito Pederal e dos Municípios, lia apuração e
recolhimento dos impostos e contribuições. da (»não, dos ks-todo, do Distrito Federal e dos
Municípios, mediante regime único de arrecadação (SIMPLE.S-Nacional),

VI - penalidades pelo deseumprimento de obrigações acessórias pela.s
pessoas jurídicas, relativamente aos tributos de que trata este artigo, e

VII - tributos, empréstimos compulsórioN e ¡Bufá ia corre/ala não incluídos
na compctència julgado! a dos demais Seções

Pelo exposto, não compete à esta 1" Seção processar ou julgar Recurso
'Voluntário que solicita a entrega de declaração de rendimentos seja Simplificada ou de outro
regime de tr ibutação, motivo pelo qual não conheço do R.ecurso

gr
Sala das Sessões, cru 5 de julho de 2010

—
N	

A -
ereida de Miranda F morei . o a
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MINISTERIO DA FAZENDA
CONSELHO ADiVIINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS - CARF\\
SEGUNDA CÂMARA/1" SESSÃO

Processo 0 0 	t 93x., 0,0,286
Interessado(a)	 eej4-0 <19,j/icuido

TERMO DE JUNTADA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS — CARF

2 Câmara/1 3 Sessão

Declaro que juntei aos autos ó Acórdão n0.

Encaminhem-se os presentes autos à Delegacia da

Receita Federal em ...
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